
 

 

 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Câmara Municipal de Arraial do Cabo, por meio de seu ordenador de 
despesas, Diego Bastos Augusto, declara, para os devidos fins, que, a 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.129/2021 ( GOVERNO DIGITAL ) SE 
DEU SOMENTE PARA O PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO, NÃO SE 
ESTENDENDO no âmbito desta Casa Legislativa. 
 
E, por ser a expressão da verdade, firma-se o presente para os fins que se fizerem 
necessário. 

 

 
Arraial do Cabo, 19 de maio de 2026. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 
 
 
 
 
 
 


